
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
Organização:

ESTADO DE MINAS GERAIS

Edital de aberturade ConcursoPúblico n° 01/2020

o Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE
DORES DO INDAIÁ, JOSÉ MARINHO ZICA, no
uso de suas atribuições legais, estabelece normas
para a realização de Concurso Público para
provimento de cargos atualmente vagos, nos
termos das disposições constitucionais
referentes ao assunto, em consonância com as
Instruções Normativas do Tribunal de Contas
do Estado de Minas Gerais (nOOS/2007,alterada
pela nO04/2008 e nO08/2009), Súmula n? 116 do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
e Legislação Municipal (em especial com a Lei
Orgânica Municipal; Lei Complementar nO78,
de 22/03/2019, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Dores do
Indaiá; Resolução nO05, de 30/09/2015, e suas
alterações vigentes, que institui o Plano de
Carreira e Vencimentos dos Servidores da
Câmara Municipal de Dores do Indaiá),
conforme dispõe este Edital.

I 1- DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

1. O Concurso Público será regido por este
Edital, por seus anexos e eventuais
retificações, e será organizado pela empresa
EXAME AUDITORES & CONSULTORES
LTDA - EPP, sediada à Av. do Contorno, nO
3731, 3° andar, Bairro Santa Efigênia, CEP
30110-017, Belo Horizonte, Minas Gerais,
inscrita no CNPJ sob o n? 04.976.094/0001-90,
no município de Belo Horizonte sob o nO
172.309/001-5 e no CRAlMG sob o n? PJ-2754
- Telefone: (31) 3225-7833 - E-mail:
concursos@exameconsultores.com.br
Horário de expediente, exceto aos sábados,
domingos e feriados: 8h30 às 12h e 13h às
18h.

2. A Contratação da empresa EXAME
AUDITORES & CONSULTORES LTOA - EPP
foi realizada através de PROCESSO DE
LICITAÇÃO N° 01/2019 - TOMADA DE
PREÇO N° 01/2019.

3. A CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ está sediada à Rua Distrito Federal, nO
444, Bairro Osvaldo de Araújo, CEP 35610-
000, Dores do Indaiá, Minas Gerais, inscrita no
CNPJ sob o nO 04.228.760/0001-01
Telefone: (37) 3551-2371 - Horário de
expediente, exceto aos sábados, domingos e
feriados: 8h às 18h (seg a qui) e 8h às 11h
(sex).

4. Toda menção a horário neste Edital terá como
referência o horário oficial da cidade de
Brasília-DF.

5. O prazo de validade do presente Concurso
Público é de 02 (dois) anos, contados da data
da homologação do resultado final, prorrogável
por uma única vez, por igual período, mediante
ato motivado do Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ.

6. A fiscalização e o acompanhamento do
Concurso Público caberão à Comissão
Especial, nomeada pelo Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ, através da Portaria n? 21 de
12/12/2019.

7. A publicidade deste Edital, bem como de suas
retificações, e do ato de homologação do
resultado final, dar-se-á, no mínimo e
cumulativamente, por meio da afixação no
quadro de avisos da CÂMARA MUNICIPAL
DE DORES DO INDAIÁ, no endereço
eletrônico www.cmdoresdoindaia.mg.gov.br.
no endereço eletrônico da empresa
organizadora - www.exameconsultores.com.br.
e em mídia impressa (Diário Oficial Eletrônico
- Diário Oficial dos Municípios Mineiros -
www.diariomunicipal.com.br/amm-mg.. e
Jornal de grande circulação da
região/município - "o Tempo"). Os demais atos
referentes a este Concurso Público serão
publicados no quadro de avisos da CÂMARA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, no
endereço eletrônico
www.cmdoresdoindaia.mg.gov.br e no
endereço eletrônico da empresa organizadora
- www.exameconsultores.com.br.

8. Integram o presente Edital os seguintes
anexos:

a) ANEXO I - Cargos, vencimento, n° de
vagas, requisitos, jornada de trabalho
semanal, valor da taxa de inscrição e
provas;

b) ANEXO 11 - Atribuições dos cargos;

c) ANEXO 111 - Modelo de requerimento para
isenção do pagamento da taxa de
inscrição;
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d) ANEXO IV - Modelo de procuração;

e) ANEXO V - Modelo de formulário para
recurso;

f) ANEXO VI - Programa de prova para as
questões de múltipla escolha;

g) ANEXO VII - Cronograma do Concurso
Público.

11• DO REGIME JURíDICO, DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E
DO LOCAL DE TRABALHO

1. Regime Jurídico: Estatutário, nos termos da
legislação municipal (lei Complementar nO
78, de 22/03/2019, que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Dores do Indaiá).

2. Regime Previdenciário: Regime Próprio de
Previdência Social (Instituto de Previdência
do Servidor Municipal de Dores do Indaiá •
IPSEMDI, Autarquia Municipal criada pela lei
nO1.973, de 03/01/2000 e reestruturado pela
lei nO2.178, de 09/12/2005).

3. Local de Trabalho: Dependências da
Administração Municipal, em todo território do
município (zonas urbana e rural) ou nas
dependências de outras Entidades com as
quais o Município mantém convênio, a critério
da Administração.

I 111·DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS I
1. Os cargos, vencimento, nOde vagas (Pessoas

com Deficiência e Concorrência Ampla),
requisitos (escolaridade, categoria profissional
e outras exigências do cargo), jornada de
trabalho semanal, valor da taxa de inscrição e
provas (tipos, nOde questões, pontos e horário
de realização) constam do ANEXO I deste
Edital.

2. Ao número de vagas constante do ANEXO I
deste Edital, poderão ser acrescidas outras
vagas que surgirem, seja por vacância ou para
preenchimento de novas vagas criadas, dentro
do prazo de validade do Concurso Público.

I IV - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA

1. O candidato aprovado no Concurso Público de
que trata este Edital será investido no cargo se
atendidas as seguintes exigências:

a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado
pelo estatuto de igualdade entre
brasileiros e portugueses, com
reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, na forma do disposto no art. 13
do Decreto Federal nO 70.436, de
18/04/1972 e art. 12, § 1° c/c art. 37,
inciso I da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.

b) Estar em pleno exercício de seus direitos
civis e políticos.

c) Estar quite com as obrigações eleitorais,
para os candidatos de ambos os sexos.

d) Estar quite com as obrigações do Serviço
Militar, para os candidatos do sexo
masculino.

e) Estar com o CPF regularizado junto à
Receita Federal;

f) Possuir os requisitos exigidos para o
exercício das atribuições do Emprego
Público.

g) Possuir idade mínima de 18 (dezoito)
anos, no ato da contratação.

h) Não possuir vínculo com qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública que
impossibilite acumulação de cargos,
empregos e funções, ressalvados os
casos contidos nas alíneas "a", "b" e "c",
inc. XVI, do art. 37, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988,
inclusive no que concerne à
compatibilidade de horários;

i) Não ser aposentado por invalidez, não
estar em idade de aposentadoria
compulsória (75 anos ou mais) ou receber
proventos de aposentadoria decorrentes
dos artigos 40, 42 e 142, ressalvados os
casos que permitam a acumulação dos
proventos com a remuneração de cargos,
empregos, funções, cargos eletivos e
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cargos em comissão declarados em lei de
livre nomeação e exoneração, na forma da
Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988;

j) Gozar de saúde física e mental
compatíveis com as atividades a serem
desempenhadas no exercício do Emprego
Público, apurada por profissional ou junta
médica devidamente designada pela
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ.

v - DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRiÇÃO

1. Considerando os princípios fundamentais
estabelecidos na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, o candidato de
baixa renda, que seja capaz de comprovar
insuficiência de recursos financeiros, em razão
de limitações de ordem financeira, e desde que
não possa arcar com o pagamento da taxa de
inscrição sem que comprometa o sustento
próprio e de sua família, poderá requerer a
isençãodo pagamentoda taxa de inscrição.

2. O pedido de isenção do pagamento da taxa de
inscrição deverá ser realizado ''VIA
INTERNET", através do endereço eletrônico
www.exameconsultores.com.br. em período e
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital).

3. A isenção deverá ser solicitada por uma das
seguintes formas:

I. candidatos inscritos no Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo
Federal - CadÚnico e forem membros de
família de baixa renda, deverão informar
seu Número de Identificação Social (NIS),
atribuído pelo Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal -
CadÚnico, de que trata o Decreto Federal
n° 6.135, de 26 de junho de 2007, em
situação válida (a entidade organizadora
do certame repassará os dados
informados ao órgão gestor do CadÚnico
(Ministério do Desenvolvimento Social e de
Combate à Fome), para a verificação da
veracidade das informações prestadas
pelo candidato).

11. candidatos desempregados, deverão
informar que estão diante das seguintes
situações, cumulativamente:

a) não possuir vínculo empregatício
vigente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS);

b) não possuir vínculo estatutário com o
poder público nos âmbitos municipal,
estadual ou federal;

c) não possuir contrato de prestação de
serviços vigente com o poder público
nos âmbitos municipal, estadual ou
federal;

d) não auferir qualquer tipo de renda
proveniente de atividade legalmente
reconhecida como autônoma.

111. candidatos hipossuficientes (que não
possuem condições financeiras para arcar
com a taxa de inscrição sem prejuízo de
seu próprio sustento ou de sua família),
deverão informar essa condição.

3.1 Para comprovar a situação prevista no
subitem 3-1, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) requerimento próprio, conforme modelo
constante do ANEXO 111 deste edital,
devidamente preenchido e assinado;

b) cédula de identidade (frente/verso) ou
outro documento equivalente, de valor
legal;

c) Comprovante de Cadastramento no
Cadastro Único para os Programas Sociais
do Governo Federal, emitido no site:
(https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta
cidadao/index.php) ou pela Secretaria
Municipal de Assistência Social.

3.2 Para comprovar a situação prevista no
subitem 3-11, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) requerimento próprio, conforme modelo
constante do ANEXO 111 deste edital,
devidamente preenchido e assinado;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) contendo as páginas de
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identificação do trabalhador e do último
contrato de trabalho, inclusive a primeira
página em branco logo após a última
página na qual conste o último contrato de
trabalho; ou do seguro desemprego (desde
que esteja válido no momento do envio);
ou da publicação do ato que o exonerou,
se ex-servidor público vinculado à
Administração Pública pelo regime
estatutário.

3.3 Para comprovar a situação prevista no
subitem 3-111,o candidato deverá apresentar
os seguintes documentos:

a) requerimento próprio, conforme modelo
constante do ANEXO 111deste edital,
devidamente preenchido e assinado;

b) cédula de identidade (frente/verso) ou
outro documento equivalente, de valor
legal.

4. Os documentos conforme instrução nos
subitens 3.1 a 3.3, deverão ser enviados à
EXAME AUDITORES & CONSULTORES
LTOA - EPP, através dos Correios, por meio
de Aviso de Recebimento - AR (averiguando-
se sua tempestividade pela data da
postagem), ou protocolados na Sede da
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ, até a data estabelecida no
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO
(ANEXO VII deste Edital).

5. O envelope deverá ter escrito em seu exterior
os seguintes dizeres:

6. As informações prestadas serão de inteira
responsabilidade do candidato, QUE
RESPONDERÁ CIVIL E CRIMINALMENTE
pelo teor das afirmativas que fizer.

7. Não será concedida isenção do pagamento da
taxa de inscrição ao candidato que:

a) deixar de solicitar o PEDIDO DE ISENÇÃO
nos termos previstos neste edital;

b) omitir informações
inverídicas;

e/ou torná-Ias

c) fraudar e/ou falsificar documento;

d) não informar, quando for o caso, o Número
de Identificação Social (NIS) corretamente
ou informá-lo nas situações inválido,
excluído, com renda fora do perfil, não
cadastrado ou de outra pessoa;

e) não enviar ou protocolar os documentos
exigidos dentro do prazo.

8. Cada candidato deverá encaminhar
individualmente sua documentação, sendo
vedado o envio de documentos de mais de um
candidato no mesmo envelope.

9. A declaração falsa de dados para fins de
isenção do pagamento da taxa de inscrição
determinará o cancelamento da inscrição e a
anulação de todos os atos dela decorrentes,
em qualquer época, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis pelo teor das
afirmativas, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, conforme disposto no art. 5°,
inciso LV da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988.

10. O simples preenchimento dos dados
necessários para o pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição não garante
ao interessado a referida isenção, a qual
estará sujeita à análise e deferimento da
solicitação por parte dos organizadores.

11. O envio da documentação exigida para pedido
de isenção do pagamento da taxa de
inscrição, através dos correios, é de
responsabilidade exclusiva do candidato. A
EXAME AUDITORES & CONSULTORES
LTOA - EPP não se responsabiliza por
qualquer tipo de problema que impeça a
chegada dessa documentação a seu destino,
seja por motivo de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação ou
congestionamento das linhas de comunicação.
Ressalta-se que tal disposição só será válida
se as falhas ocorridas não forem de
responsabilidade dos organizadores.

12. Não serão aceitos, após o período para pedido
de isenção do pagamento da taxa de
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8. O candidato, ao realizar sua inscrição,
também manifesta ciência quanto à
possibilidade de divulgação de seus dados em
listagens e resultados no decorrer do certame,
tais como aqueles relativos ao nome, data de
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inscrição, acréscimos de documentos ou
alterações das informações prestadas.

13. A partir do primeiro dia após o término do
prazo para postagem ou de protocolo dos
documentos, e conforme a documentação
respectiva seja efetivamente recebida, dar-se-
á a análise dos pedidos apresentados, cujo
resultado estará disponível para o candidato
na data estabelecida no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital).

14. O resultado consistirá de listagem dos pedidos
já analisados, da qual constará o nome dos
candidatos por ordem alfabética, o número de
inscrição, o cargo, a informação sobre
deferimento ou indeferimento.

15. Os candidatos que tiverem seus pedidos de
isenção deferidos terão suas inscrições
efetivadas automaticamente no Concurso
Público.

16. Os candidatos que tiverem seus pedidos de
isenção indeferidos e que mantiverem
interesse em participar do Concurso Público
deverão imprimir a 2a (segunda) via do boleto
bancário e efetuar o pagamento do valor de
inscrição até a data estabelecida no
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO
(ANEXO VII deste Edital).

I VI - DAS INSCRiÇÕES

1. As inscrições deverão ser realizadas VIA
INTERNET, através do endereço eletrônico
www.exameconsultores.com.br. em período e
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital), não sendo aceitos fora do período
estabelecido.

2. A taxa de inscrição deverá ser recolhida em
favor da CÂMARA MUNICIPAL DE DORES
DO INDAIÁ, por meio de boleto bancário, até
a data estabelecida no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital), observado o horário de atendimento e
das transações financeiras de cada instituição
bancária.

3. Caso o vencimento indicado no boleto
bancário recaia em sábado, domingo ou

Organização:

feriado, o pagamento poderá ser efetuado até
o dia útil imediatamente seguinte.

4. O boleto bancário será emitido em nome do
requerente e deverá ser impresso em
impressora a laser ou jato de tinta, para
possibilitar a correta impressão e leitura dos
dados e do código de barras, e deverá ser
pago no prazo nele indicado. A impressão
desse documento em outro tipo de impressora
é de exclusiva responsabilidade do candidato.

5. Durante o período de inscrição, a 2a (segunda)
via do boleto bancário poderá ser obtida no
endereço eletrônico
www.exameconsultores.com.br. ficando
indisponível a partir do primeiro dia útil após a
data determinada para pagamento.

6. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES
LTOA - EPP não se responsabiliza por
solicitação de inscrição via Internet não
recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica
que impossibilitem a transferência de dados.
Ressalta-se que tal disposição só será válida
se as falhas ocorridas não forem de
responsabilidade dos organizadores.

7. A prestação de informação falsa, pelo
candidato ou seu procurador, quando da
inscrição, bem como a apresentação de
documentos falsos, poderá acarretar o
cancelamento da inscrição e a anulação de
todos os atos decorrentes, em qualquer
época, assegurado o contraditório e ampla
defesa, conforme disposto no art. 50, inciso
LV da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988, e conforme consta no item
XII deste Edital. Se o candidato for aprovado e
classificado para uma das vagas e o ato
perpetrado for descoberto após a
homologação do concurso, caberá à
Administração Pública a instauração de
Processo Administrativo objetivando a
anulação dos atos.
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nascimento, notas e desempenho nas provas,
ser portador de deficiência (se for o caso),
entre outros, tendo em vista que essas
informações são essenciais para o fiel
cumprimento da publicidade dos atos
atinentes ao Concurso. Não caberão
reclamações posteriores nesse sentido,
ficando cientes também os candidatos de que,
possivelmente, tais informações poderão ser
encontradas na rede mundial de
computadores por meio dos mecanismos de
busca atualmente existentes.

9. Para irnprirnlr o COMPROVANTE DE
INSCRIÇAO o candidato deverá acessar o
endereço eletrônico da empresa organizadora
- www.exameconsultores.com.br e proceder
da seguinte forma:

a) Acessar a área restrita, denominada
"ÁREA DO CANDIDATO", localizada ao
centro da tela principal do endereço
eletrônico da empresa organizadora,
informando "CPF" e "SENHA"
cadastrados no momento da inscrição;

b) Será aberta a "ÁREA DO CANDIDATO".
Logo abaixo você tem a área "Histórico
de Inscrições"; Selecionar "Mais
Informações" na coluna "Situação de
Pagamento" do Concurso ou Processo
Seletivo desejado;

c) Clicar na opção "IMPRIMIR
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO".

10. A divulgação do Mapa Estatístico de
Inscrições e dos Candidatos Inscritos
ocorrerá em data, local e horário estabelecidos
no CRONOGRAMA DO CONCURSO
PÚBLICO (ANEXO VII deste Edital).

11. Este Edital, na íntegra, estará disponível para
o candidato na CÂMARA MUNICIPAL DE
DORES DO INDAIÁ e também no endereço
eletrônico www.exameconsultores.com.br.

I VII - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRiÇÕES

1. A inscrição do candidato implicará o
conhecimento e a tácita aceitação das normas
e condições estabelecidas neste Edital, em
relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

Organização:

2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o
número de Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do candidato.

3. Terá a sua inscrição cancelada e será
automaticamente eliminado do Concurso
Público o candidato que usar o CPF de
terceiro para realizar a sua inscrição.

4. É vedada a transferência do valor pago a título
de taxa para terceiros, assim como a
transferência da inscrição para outrem.

5. Não serão recebidas inscrições por via postal,
fac-símile, correio eletrônico, condicional ou
extemporânea.

6. Caso o candidato se inscreva para mais de um
cargo, havendo coincidência quanto aos
horários de provas, deverá optar por apenas
um deles.

7. Após o pagamento da taxa de inscrição, não
será permitida alteração ou troca de cargo,
exceto quando houver exclusão do cargo para
o qual o candidato se inscreveu.

8. A identificação do pagamento ocorre no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis após a
efetivação do pagamento da taxa.

9. O candidato poderá acompanhar o andamento
de sua inscrição, acessando sua área restrita,
denominada "ÁREA DO CANDIDATO",
localizada no endereço eletrônico da empresa
organizadora
www.exameconsultores.com.br. informando
"CPF" e "SENHA" cadastrados no momento
da inscrição.

10. Será permitida a inscrição do candidato que
estiver cursando a escolaridade mínima
exigida como requisito para o cargo,
entretanto, caso seja convocado, o candidato
deverá apresentar no ato da posse o
comprovante de capacitação legal para o
exercício do cargo (diploma registrado ou
declaração ou atestado ou certificado de
conclusão do curso emitido pela instituição de
ensino, carteira de identidade profissional,
registro no órgão de fiscalização do exercício
profissional competente), sem o qual não terá
direito à investidura no cargo pleiteado, alémr~~Página 6 de 26
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de ser eliminado do presente concurso
público.

I VIII- DA RESTITUiÇÃO DA TAXA DE INSCRiÇÃO

1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente
será devolvida nos seguintes casos:

a) pagamento da taxa de inscrição em
duplicidade;

b) alteração da data de realização das
provas;

c) adiamento ou suspensão ou cancelamento
do concurso público;

d) exclusão de algum cargo oferecido;

e) outras situações inesperadas,
independente de culpa ou dolo dos
Organizadores.

2. No caso da hipótese prevista na letra "a" do
item VIII-1, o candidato deverá requerer a
Restituição da Taxa de Inscrição em até 10
(dez) dias após o término das inscrições.

3. No caso das hipóteses previstas nas letras
"b", "c", "d" e "e" do item VIII-1, o candidato
deverá requerer a Restituição da Taxa de
Inscrição em até 30 (trinta) dias após a data
de publicação do ato respectivo.

4. O Formulário de Restituição da Taxa de
Inscrição será disponibilizado no endereço
eletrônico www.exameconsultores.com.br em
até 03 (três) dias úteis após a data de
publicação do ato respectivo e ficará
disponível pelo prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação do ato
respectivo.

5. O Formulário de Restituição da Taxa de
Inscrição deverá ser protocolado na Sede da
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ, no horário de expediente, dentro de
um envelope lacrado, com a seguinte
identificação:

6. O Formulário de Restituição da Taxa de
Inscrição poderá ser encaminhado também via
postal, endereçado à CÂMARA MUNICIPAL
DE DORES DO INDAIÁ, dentro de um
envelope lacrado, com a identificação acima,
através dos Correios, por meio de Aviso de
Recebimento - AR ou por meio eletrônico,
mediante e-mail para
poderlegislativodi@gmail.com (averiguando-se
sua tempestividade pela data da
postagem/envio ).

7. A restituição da taxa de inscrição será
processada nos 20 (vinte) dias úteis
seguintes ao término do prazo fixado, por meio
de depósito bancário na conta corrente
indicada no respectivo Formulário de
Restituição da Taxa de Inscrição, sendo que
os valores serão corrigidos monetariamente
pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor
(INPC), referente ao período compreendido
entre a data da solicitação feita pelo candidato
e a data da efetiva devolução.

8. Uma vez solicitada a restituição da taxa de
inscrição, o candidato estará automaticamente
excluído do concurso, exceto quando ocorrer
pagamento da taxa de inscrição em
duplicidade.

IIX - DAS PROVAS

1. O Concurso Público constará de provas
Objetiva de Múltipla Escolha.

1.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de
caráter eliminatório e classificatório, será
aplicada a todos os candidatos e terá duração
máxima de 03 (três) horas.

1.1.1 A empresa organizadora do Concurso
Público manterá um marcador de tempo
em cada sala de provas para fins de
acompanhamento pelos candidatos.

1.1.2 Cada questão da prova objetiva de
múltipla escolha comporta apenas uma
resposta correta dentre 04 (quatro)
alternativas oferecidas (A, ª,ç ou Q).

A Prova Objetiva de Múltipla Escolha
valerá 100 (cem) pontos e será aprovado
o candidato que obtiver, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) do total de pontos.rf~

1.1.3
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1.1.4 O Programa de Prova para as questões de
múltipla escolha consta do ANEXO VI
deste Edital.

I x - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

1. As provas serão realizadas em local, data e
horário estabelecidos no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital).

2. Caso o número de candidatos inscritos exceda
a oferta de locais (espaço físico) adequados
nos estabelecimentos de ensino disponíveis
do município, os organizadores reservam-se o
direito de modificar a data e horário para
realização das provas e, eventualmente, se a
capacidade das unidades escolares deste não
for suficiente para alocar todos os inscritos do
Concurso Público, serão também realizadas
nos municípios circunvizinhos a este, que
apresentarem estrutura física funcional,
atendendo, assim, às necessidades do
processo de seleção.

3. A divulgação do Local de Realização das
Provas (Distribuição de Candidatos I Locais
de Prova) e confirmação de data e horário,
ocorrerá em data e horário estabelecidos no
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO
(ANEXO VII deste Edital).

4. Será disponibilizado também aos candidatos
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, contendo
informação sobre local, data e horário de
prova, e ocorrerá em data e horário
estabelecidos no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital).

5. Para imprimir o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO
o candidato deverá acessar sua área restrita,
denominada "ÁREA DO CANDIDATO",
localizada no endereço eletrônico da empresa
organizadora
www.exameconsultores.com.br. informando
"CPF" e "SENHA" cadastrados no momento
da inscrição.

6. O CARTÃO DE CONVOCAÇÃO poderá ser
solicitado também pelo candidato na Sede da
CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ, em período e horário estabelecidos

Organização:

no CRONOGRAMA DO CONCURSO
PÚBLICO (ANEXO VII deste Edital).

7. Os portões de acesso aos locais de aplicação
da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão
fechados pontualmente no horário divulgado
para realização das mesmas.

8. O candidato deverá comparecer ao local das
provas 30 (trinta) minutos antes do horário
fixado para o fechamento dos portões de
acesso aos locais de aplicação das provas,
considerado o horário de Brasília, munido do
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO (dispensável a
apresentação), cédula oficial de identidade ou
outro documento equivalente (obrigatória a
apresentação), original ou cópia autenticada,
(com foto e assinatura), não sendo aceitos
protocolos ou declarações, e caneta
esferográfica azulou preta. No caso de perda,
furto ou roubo, o candidato deverá apresentar
boletim de ocorrência feito pela autoridade
policial.

9. Serão considerados documentos de
identidade: carteiras expedidas pelos
Ministérios Militares, pelas Secretarias de
Segurança Pública e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(Ordens, Conselhos, etc); passaporte
brasileiro (ainda válido), certificado de
reservista, carteiras funcionais do Ministério
Público e da Magistratura, carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei
federal, valem como identidade; carteira de
trabalho, carteira nacional de habilitação
(somente o modelo novo, com foto, obedecido
o período de validade).

10. Não serão aceitos como documentos de
identidade: certidões de nascimento ou
casamento, títulos eleitorais, carteiras de
motorista (modelo antigo ou modelo novo com
o período de validade vencido), carteiras de
estudante, carteiras funcionais sem valor de
identidade, nem documentos ilegíveis, não
identificáveis elou danificados.

11. Os documentos deverão estar em perfeita
condições, de forma a permitirem, com
clareza, a identificação do candidato e
deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e
data de nascimento.(f~Página 8 de 26
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12. Não será permitido o ingresso de candidatos
no local de provas, em hipótese alguma, após
o fechamento dós portões.

13. O candidato que comparecer ao local das
provas sem documento de identidade não
poderá, em nenhuma hipótese, participar de
sua realização, e estará automaticamente
eliminado do concurso.

14. O candidato deverá apor sua assinatura na
lista de presença, de acordo com aquela
constante do seu documento de identidade,
vedada a aposição de rubrica.

15. Após instalado em sala de provas, o candidato
não poderá consultar ou manusear qualquer
material de estudo ou de leitura enquanto
aguardar o horário de início das provas.

16. Em nenhuma hipótese haverá segunda
chamada ou repetição de prova, importando a
ausência ou retardamento do candidato em
sua exclusão no Concurso Público, seja qual
for o motivo alegado.

17. O candidato não poderá, em hipótese alguma,
realizar a prova fora dos espaços físicos,
datas e horários predeterminados no
CARTÃO DE CONVOCAÇÃO.

18. O horário de início efetivo das provas poderá
ser definido dentro de cada sala de aplicação,
observado o tempo de duração estabelecido
no presente Edital.

19. Em situações excepcionais, caso seja
necessário modificar o horário de início efetivo
das provas dentro de alguma sala, deverá ser
o observado o tempo de duração estabelecido
no presente edital, concedendo ao candidato
tempo extra para término da prova equivalente
ao tempo de atraso. Nessas hipóteses, o
tempo de atraso e o motivo que o gerou
deverão ser registrados na Ata de Prova
pelo(s) fiscal(is).

20. A inviolabilidade das provas será comprovada
no momento de rompimento do lacre dos
malotes de provas, na presença dos
candidatos, dentro de cada sala de aplicação.
Deverá haver assinatura de, no mínimo, 03
(três) candidatos, em termo (Ata de Prova) no
qual atestem que o lacre das provas não

Organização:

estava violado e que presenciaram seu
rompimento, na presença dos demais
candidatos.

21. Ao adentrar à sala de provas, o candidato
deverá desligar o telefone celular, bem como
todos os outros equipamentos eletrônicos que
esteja a portar, só lhe sendo permitido tornar a
ligá-los fora das dependências físicas do local
em que foi realizada a prova.

22. Não será permitido o uso de óculos escuros,
boné, chapéu, gorro, lenço e outros itens de
chapelaria durante a realização das provas.
Os candidatos com cabelos longos devem
comparecer com os cabelos presos, deixando
as orelhas à mostra.

23. Será vedado ao candidato o porte de arma no
local de realização das provas, ainda que de
porte de documento oficial de licença para o
respectivo porte.

24. É de responsabilidade exclusiva do candidato
a conferência do material recebido no
momento da prova. Deve ser verificada a
compatibilidade do Caderno de Questões com
o cargo escolhido no momento da inscrição,
falhas de impressão e dados pessoais
impressos em todos os documentos recebidos.

25. Caso seja verificado algum erro ou defeito de
impressão no Caderno de Questões, o
candidato deve solicitar sua imediata
substituição, sendo de sua inteira
responsabilidade prejuízos decorrentes da não
solicitação imediata de substituição.

26. Caso seja verificado erro com relação ao
cargo escolhido, a EXAME AUDITORES &
CONSULTORES LTDA • EPP fará a
averiguação e confirmará ao candidato para
qual vaga o mesmo realmente se inscreveu.

27. Não será permitido nenhum tipo de consulta
durante a realização das provas.

28. Com vistas à garantia da isonomia e lisura do
Concurso Público, no dia de realização das
provas, os candidatos poderão ser submetidos
ao sistema de detecção de metais quando do
ingresso e saída de sanitários durante a
realização das provas.

,.~O
I
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29. Ao término da prova o candidato deverá se
retirar do recinto de aplicação de provas, não
lhe sendo mais permitido o ingresso nos
sanitários.

30. Não haverá guarda-volumes para objetos,
documentos, equipamentos eletrônicos ou
similares, não possuindo a CÂMARA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ ou a
EXAME AUDITORES & CONSULTORES
LTDA - EPP qualquer responsabilidade sobre
os mesmos, por eventual extravio, perda,
furto, dentre outros. Os itens perdidos durante
a realização das provas escritas, que
porventura venham a ser encontrados pela
EXAME AUDITORES & CONSULTORES
LTDA - EPP serão guardados pelo prazo de
30 (trinta) dias, quando, então, serão
encaminhados à Seção de Achados e
Perdidos dos Correios.

31. O candidato deverá transcrever suas
respostas na folha de respostas, que é o
documento válido para correção eletrônica,
com caneta esferográfica azulou preta,
vedada qualquer colaboração ou participação
de terceiros.

32. Serão de inteira responsabilidade do
candidato os prejuízos advindos das
marcações feitas incorretamente na folha de
respostas.

33. Não serão computadas questões não
assinaladas na folha de respostas, ou que
contenham mais de uma resposta, emenda ou
rasura, ainda que legível, ou que não sejam
assinaladas com caneta esferográfica azulou
preta.

34. Não se poderá substituir a folha de respostas
por erro do candidato e a não assinatura com
caneta esferográfica azulou preta ou a
ausência de assinatura na mesma implicará
em sua eliminação.

35. Ao iniciar a prova, o candidato deverá
permanecer na sala pelo tempo mínimo de 60
(sessenta) minutos.

36. O CANDIDATO, AO TERMINAR A PROVA,
ENTREGARÁ AO FISCAL SOMENTE A SUA
FOLHA DE RESPOSTAS, DEVIDAMENTE
PREENCHIDA E ASSINADA.

Organização:

37. Não haverá revisão de provas sem que haja
recurso devidamente fundamentado.

38. Não será permitido o ingresso ou a
permanência de pessoas estranhas ao
concurso público no estabelecimento de
aplicação das provas, exceto quando for
acompanhante de candidata lactante,
conforme previsto no presente edital.

39. Os 03 (três) últimos candidatos deverão
permanecer na sala de prova e somente
poderão sair juntos do recinto, após a
aposição de suas respectivas assinaturas em
termo (Ata de Prova), a qual deverá referir-se
às ocorrências em geral, ao rompimento do
lacre e ao fechamento dos envelopes
contendo as folhas de respostas.

40. Será excluído do Concurso Público o
candidato que:

a) Solicitar a restituição da taxa de inscrição
nas hipóteses previstas no item VIII deste
Edital, exceto quando ocorrer pagamento
da taxa de inscrição em duplicidade.

b) Se apresentar após o horário estabelecido;

c) Não comparecer às provas, seja qual for o
motivo alegado;

d) Não apresentar a cédula oficial de
identidade ou outro documento
equivalente;

e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos
para obter aprovação própria ou de
terceiros, em qualquer etapa do concurso
público;

Durante a realização das provas for
colhido em flagrante comunicação com
outro candidato ou com pessoas
estranhas, oralmente, por escrito, ou
através de aparelhos eletrônicos,
máquinas calculadoras (também em
relógios), agendas eletrônicas ou
similares, BIP, telefone celular, pager,
walkman, máquina fotográfica, receptor,
gravador etc, ou ainda que venha
tumultuar a sua realização;

f)
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g) Ausentar-se do recinto da prova, a não ser
momentaneamente, em casos especiais e
desde que na companhia de um fiscal;

h) Usar de incorreções ou descortesia para
com os coordenadores, membros da
Comissão Especial de Concurso Público,
fiscais de salas, auxiliares e autoridades
presentes;

i) Não devolver a folha de respostas
recebida.

I XI- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE

1. A classificação final dos candidatos será
ordenada por cargo, em ordem decrescente,
de acordo com o total de pontos obtidos nas
provas Objetiva de Múltipla Escolha (com
indicação de pontos em cada prova).

2. Para efeito de desempate entre os candidatos
aprovados com a mesma pontuação, inclusive
os portadores de necessidades especiais, terá
preferência, sucessivamente, o candidato que:

a) Tiver idade mais elevada, até a data de
divulgação do Resultado Final (em ordem
de classificação), dentre aqueles que
tenham idade igualou superior a 60
(sessenta) anos (parágrafo único do
artigo 27 da lei Federal n° 10.741, de
01/10/2003- Estatuto do Idoso);

b) Obtiver o maior número de pontos na
Prova de Raciocínio Lógico, se houver;

c) Obtiver o maior número de pontos na
prova de Informática, se houver;

d) Obtiver o maior número de pontos na
prova de Português;

e) Obtiver o maior número de pontos na
Prova de Raciocínio Lógico-Matemático,
se houver;

f) Obtiver o maior número de pontos na
Prova de Conhecimentos Gerais, se
houver;

g) Tiver idade mais elevada, até a data de
divulgação do Resultado Final (em ordem
de classificação), dentre aqueles que

Organização:

tenham idade inferior a 60 (sessenta)
anos.

I XII - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

1. Serão admitidos recursos contra os seguintes
eventos:

a) Publicação do Edital (e suas retificações);

b) indeferimento do pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição;

c) inscrições (erro na grafia do nome;
omissão do nome; erro no n° de inscrição;
erro no nO da identidade; erro na
nomenclatura do cargo; indeferimento de
inscrição; indeferimento do pedido de
atendimento diferenciado);

d) local, sala, data e horário de prova (erro no
local elou sala; erro na data elou horário);

e) realização das provas;

f) questão da Prova Objetiva de Múltipla
Escolha (desde que demonstrado erro
material);

g) gabarito da Prova Objetiva de Múltipla
Escolha (erro na resposta divulgada);

h) resultado (erro na pontuação elou
classificação );

i) qualquer outra decisão proferida no
certame.

2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo
de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro
dia útil subsequente ao da publicação dos
eventos acima no endereço eletrônico da
empresa organizadora
www.exameconsultores.com.br. esclarecendo-
se que a publicação será feita na mesma data
no quadro de avisos da CÂMARA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ,
podendo assim o candidato valer-se da
consulta.

3. Os recursos deverão ser preenchidos em
formulário especifico (modelo constante do
ANEXO V deste Edital e disponível também
na área restrita do candidato, denominada
"ÁREA DO CANDIDATO", localizada no
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, Lei Complementar n' 78, de 22/03/2019, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos do Municfplo de Dores do Indalá - "Art, 40', Fica reservado às pessoas portadoras
de deficiência, o percentual de 5% (cinco por cento) dos cargos públicos existentes nos quadros
da Administração Direta e Indireta deste Municfpio",
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endereço eletrônico da empresa organizadora
- www.exameconsultores.com.br).

4. Os Recursos deverão ser protocolados na
Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE DORES
DO INDAIÁ, no horário de expediente, dentro
de um envelope lacrado, com a seguinte
identificação:

5. A CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ, através da Comissão Especial de
Concurso Público, enviará os recursos
protocolados pelos candidatos à EXAME
AUDITORES & CONSULTORES LTOA -
EPP.

6. Os Recursos poderão ser encaminhados
também via postal, endereçados à EXAME
AUDITORES & CONSULTORES LTDA -
EPP, dentro de um envelope lacrado, com a
identificação acima, através dos Correios, por
meio de Aviso de Recebimento - AR ou por
meio eletrônico, mediante e-mail para
concursos@exameconsultores.com.br
(averiguando-se sua tempestividade pela data
da postagem/envio),

7, A anulação de qualquer questão, seja por
recurso administrativo ou decisão judicial,
resultará em benefício de todos os candidatos,
ainda que estes não tenham recorrido ou
ingressado em juízo,

8. Será indeferido liminarmente o pedido de
recurso fora de contexto ou não fundamentado
ou que não apresentar argumentação lógica e
consistente ou ainda aquele a que se der
entrada fora dos prazos estabelecidos.

9. Os recursos interpostos serão decididos em
única instância, ou seja, a decisão terá caráter
terminativo e não será objeto de reexame,

10. Os recursos interpostos serão respondidos
pela empresa organizadora do Concurso e
respectivo parecer será disponibilizado ao
candidato no endereço eletrônico da empresa
organizadora
www.exameconsultores.com.br. no máximo,
até a data do evento subsequente constante
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do CRONOGRAMA DO CONCURSO
PÚBLICO (ANEXO VII deste Edital),

I XIII - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA· PcD

1. À Pessoa com Deficiência - PcD que pretenda
fazer uso das prerrogativas que lhes são
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988 é assegurado o direito de
inscrição no presente Concurso Público.

2. A Pessoa com Deficiência - PcD deverá
observar a compatibilidade das atribuições do
cargo ao qual pretende concorrer com a
deficiência da qual é portador.

3. Ficam assegurados S% (cinco por cento)"
das vagas oferecidas no presente Concurso
Público às Pessoas com Deficiência • PcD.
Caso surjam novas vagas no decorrer do
prazo de validade do presente Concurso
Público, o mesmo percentual será igualmente
assegurado às Pessoas com Deficiência -
PcD.

4. Para pleno atendimento ao subitem anterior no
que diz respeito ao arredondamento, na
hipótese de aplicação do percentual resultar
em número fracionado, este será arredondado
para o primeiro número inteiro subsequente,
sendo que o resultado da aplicação dessa
regra deve ser mantido, sempre, dentro dos
limites mínimo de S% (cinco por cento) e
máximo de 20% (vinte por cento) das vagas,
regendo-se a disputa pela igualdade de
condições, atendendo assim, ao princípio da
competitividade orientada pelo Supremo
Tribunal Federal, por meio do Senhor Ministro
Marco Aurélio, no documento MS 26.310-
S/DF - Relator Ministro Marco Aurélio - DJ
31.10.2007.

5. Não havendo nomeação e posse conjunta de
todos os aprovados, o 1° candidato de cada
cargo com deficiência aprovado no concurso
público será nomeado para ocupar a Savaga,
já que em se admitindo reservar vagas quando
a oferta em Concurso Público for inferior a S
(cinco) estar-se-ia ultrapassando o limite
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percentual de 20% (vinte por cento). Em
seguida, o 2° candidato de cada cargo com
deficiência aprovado no concurso público será
nomeado para ocupar a 21a vaga, o 3° para
ocupar a 41a vaga, o 4° para ocupar a 61a

vaga, e assim sucessivamente, obedecendo
ao percentual estipulado pela lei do município,
respeitando-se a ordem de classificação da
lista dos candidatos aprovados com
deficiência.

6. O candidato que quiser concorrer como
deficiente deverá declarar tal intento no ato da
inscrição, assinalando tal opção na
modalidade de concorrência, e enviar para os
organizadores um Laudo Médico original ou
cópia autenticada.

7. O laudo médico poderá ser protocolado na
Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE DORES
DO INDAIÁ, em período e horário
estabelecidos no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital), dentro de um envelope lacrado, com a
seguinte identificação:

8. O laudo médico poderá ser encaminhado
também via postal, endereçados à EXAME
AUDITORES & CONSULTORES LTDA -
EPP, dentro de um envelope lacrado, com a
identificação acima, através dos Correios, por
meio de Aviso de Recebimento - AR
(averiguando-se sua tempestividade pela data
da postagem).

9. Não serão aceitas solicitações de alteração de
opção de modalidade de concorrência, de
"Ampla Concorrência" para "Pessoa com
Deficiência - PcD" ou vice-versa, após o
encerramento do período de inscrição.

10. O fato de o candidato se inscrever como
"Pessoa com Deficiência - PcD" e enviar o
laudo médico não configura participação
automática na concorrência para as vagas
reservadas, devendo o laudo passar por uma
análise pela empresa organizadora; no caso
de indeferimento, passará o candidato a
concorrer somente às vagas de ampla
concorrência.

Organização:

la.
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11. O laudo médico será considerado válido se
expedido no prazo máximo de 12 (doze)
meses antes do término das inscrições e
conter as seguintes informações: nome
completo do candidato; especificação do tipo
de deficiência, bem como do grau ou nível de
deficiência; expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional
de Doença (CID-10), com a provável causa da
deficiência; local e data de sua emissão;
assinatura e carimbo contendo o CRM do
médico atestante.

12. Caso o candidato não envie o laudo médico ou
caso o laudo médico seja enviado sem as
informações necessárias para ser considerado
válido, não estará apto para concorrer às
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência
- PcD e permanecerá concorrendo somente às
vagas de ampla concorrência, mesmo que
tenha assinalado tal opção no momento da
inscrição.

13. O laudo médico valerá somente para este
concurso e não será devolvido ao candidato.

14. Somente serão considerados como deficientes
aqueles candidatos que se enquadrem nas
situações previstas no art. 4° do Decreto
Federal nO3.298, de 20/12/1999, alterado pelo
Decreto Federal nO 5.296, de 02/12/2004,
combinado com o enunciado da Súmula 377
do STJ, de 22/04/2009.

15. Não serão considerados como deficiência os
distúrbios de acuidade visual, passíveis de
correção simples do tipo miopia, astigmatismo,
estrabismo e congêneres.

16. O candidato com deficiência, se aprovado,
quando de sua posse, será submetido a
exames médicos e complementares, que terão
decisão terminativa sobre a qualificação como
deficiente ou não e o grau de deficiência que
não o incapacite para o exercício do cargo.
Caso a decisão não o qualifique para o
exercício do cargo, é assegurado o
contraditório e ampla defesa, conforme
disposto no art. 5°, inciso LV da
Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, podendo interpor recurso
administrativo, em única e última instância
administrativa, no prazo de 10 (dez) dias
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contados da data de sua intimação, contra a
decisão que o desqualificou.

17. Na falta de candidatos aprovados para as
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência
- PcD, estas serão revertidas aos demais
concursados, com a estrita observância da
ordem de classificação.

18. Os candidatos com deficiência participarão do
Concurso em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo das provas, à avaliação e aos
critérios de aprovação, ao horário e ao local de
aplicação das provas e nota mínima exigida
para os demais candidatos.

19. O candidato que porventura declarar
indevidamente, quando do preenchimento do
formulário de inscrição via Internet, ser pessoa
com deficiência deverá, após tomar
conhecimento da situação da
inscrição nessa condição, entrar em contato
com a EXAME AUDITORES &
CONSULTORES LTDA - EPP por e-mail para
concursos@exameconsultores.com.br para a
correção da informação, por tratar-se apenas
de erro material e inconsistência efetivada no
ato da inscrição.

20. O CANDIDATO QUE CONCORRER NA
CONDiÇÃO DE DEFICIENTE, SE
APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO,
ALÉM DE FIGURAR NA LISTA DE
CLASSIFICAÇÃO DA AMPLA
CONCORRÊNCIA, TERÁ SEU NOME
CONSTANTE DA LISTA ESPECíFICA DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD.

XIV - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS

1. O candidato portador de necessidades
especiais, temporárias ou definitivas, que
necessitar de atendimento diferenciado para a
realização das provas, deverá indicar, no
momento da inscrição ou durante o período de
inscrições, os recursos especiais necessários,
tais como: Autorização para utilização de
aparelho auricular; Designação de fiscal para
auxiliar na transcrição das respostas;
Designação de fiscal para auxiliar no
manuseio da prova e na transcrição das
respostas; Facilidade de acesso às salas de

Organização:

realização da prova e às demais instalações
de uso coletivo no local onde será realizado o
certame; Fiscal ledor, com leitura fluente;
Intérprete de Libras; Mobiliário adaptado e
espaços adequados para a realização da
prova; Prova impressa em Braile; Prova
impressa em caracteres ampliados (Ex: Fonte
Tamanho 24); Tempo adicional para
realização das provas.

2. O candidato deverá enviar para os
organizadores um Laudo Médico original ou
cópia autenticada, justificando a necessidade
do atendimento diferenciado. O laudo médico
será considerado válido se expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término
das inscrições.

3. O laudo médico valerá somente para este
concurso e não será devolvido ao candidato.

4. O laudo médico deverá ser protocolado na
Sede da CÂMARA MUNICIPAL DE DORES
DO INDAIÁ, em período e horário
estabelecidos no CRONOGRAMA DO
CONCURSO PÚBLICO (ANEXO VII deste
Edital), dentro de um envelope lacrado, com a
seguinte identificação:

5. O laudo médico poderá ser encaminhado
também via postal, endereçados à EXAME
AUDITORES & CONSULTORES LTDA -
EPP, dentro de um envelope lacrado, com a
identificação acima, através dos Correios, por
meio de Aviso de Recebimento - AR
(averiguando-se sua tempestividade pela data
da postagem).

6. O atendimento diferenciado obedecerá a
critérios de viabilidade e de razoabilidade,
sendo comunicado o seu atendimento ou não
quando de sua convocação para a realização
das provas.

7. A solicitação de condições especiais será
atendida segundo critérios de viabilidade
e de razoabilidade, sendo comunicado o seu
atendimento ou não, quando da
disponibilização ao candidato do CARTÃO DEr j{;t)<:>Página 14 de 26



CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
Organização:

ESTADO DE MINAS GERAIS

Edital de abertura de ConcursoPúblico nO01/2020

CONVOCAÇÃO, contendo informação sobre
local, data e horário de prova.

8. O candidato cujo pedido de atendimento
especial for indeferido poderá interpor recurso
nos termos do item XII deste Edital.

9. A candidata que tiver necessidade de
amamentar durante a realização das provas
deverá solicitar atendimento especial para tal
fim, conforme item XV deste Edital.

I xv - DA CANDIDATA LACTANTE

1. A candidata lactante que necessitar
amamentar durante a realização da prova,
poderá fazê-lo, desde que o requeira, no
momento da inscrição ou durante o período de
inscrições.

2. A lactante deverá apresentar-se no dia da
aplicação da prova e no respectivo horário
para o qual foi convocada, com 01 (um)
acompanhante adulto, que ficará em local
determinado pelos organizadores do Concurso
Público e será responsável pela guarda da
criança.

3. Não será disponibilizado, pelos organizadores,
responsável para a guarda da criança, e a
ausência de acompanhante acarretará à
candidata a impossibilidade de realização da
prova.

4. Durante o período de amamentação, a
candidata lactante será acompanhada por
fiscal, que garantirá que sua conduta esteja de
acordo com os termos e condições
estabelecidos.

5. O tempo efetivo despendido para
amamentação será cronometrado para fins de
compensação, sendo informado à candidata
na sala de provas e o fato registrado em termo
(Ata de Prova). A candidata poderá
permanecer na sala de provas até o
complemento do tempo efetivamente
despendido para amamentação.

I XVI - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

serem divulgados na forma prevista neste
edital.

2. Ao entrar em exercício, o candidato ficará
sujeito ao cumprimento do estágio probatório
de 03 (três) anos, durante o qual sua
eficiência e capacidade serão objeto de
avaliação para o desempenho do cargo.

3. A CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ e a EXAME AUDITORES &
CONSULTORES LTOA • EPP não se
responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a
este Concurso Público.

4. O candidato deverá manter atualizado seu
endereço e telefone junto à EXAME
AUDITORES & CONSULTORES LTDA -
EPP, enquanto estiver participando do
Concurso Público, e junto à CÂMARA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, se
aprovado, durante o prazo de validade do
Concurso Público, visando eventuais
convocações (realizadas através de envio de
carta com aviso de recebimento no endereço
indicado pelo candidato), não lhe cabendo
qualquer reclamação caso esta não seja
possível, por falta da citada atualização. Serão
de inteira responsabilidade do candidato os
prejuízos advindos da não atualização do seu
endereço.

5. A NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS
APROVADOS NO PRESENTE CONCURSO
PÚBLICO FICA CONDICIONADA À
OBSERVÂNCIA DAS DISPOSiÇÕES
LEGAIS PERTINENTES, DA RIGOROSA
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, DO SEU
PRAZO DE VALIDADE E LIMITES DE
VAGAS EXISTENTES OU QUE VIEREM A
VAGAR OU FOREM CRIADAS
POSTERIORMENTE, SENDO QUE TODAS
AS VAGAS OFERECIDAS SERÃO
OBRIGATORIAMENTE PROVIDAS DENTRO
DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME
(OU SEJA. O CANDIDATO TEM O DIREITO
DE SER NOMEADO DENTRO DO NÚMERO
DE VAGAS OFERECIDAS).

1. Não serão dadas, por telefone, informações a 6. O candidato aprovado e nomeado no presente
respeito de datas, locais e horários de concurso público terá o prazo de 30 (trinta)
realização das provas. O candidato deverá dias para tomar posse, contado da publicação
observar rigorosamente os comunicados a do ato de provimento, prorrogável por até no
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rnaxirno 30 (trinta) dias, mediante
requerimento do interessado ou de seu
representante legal. O ATO DE
PROVIMENTO SERÁ ENVIADO PARA O
ENDEREÇO INDICADO PELO CANDIDATO
NO ATO DA INSCRiÇÃO (PESSOALMENTE
E DIRETAMENTE) ou ATRAVÉS DOS
CORREIOS, POR MEIO DE AVISO DE
RECEBIMENTO - AR.

7. Quando a posse do candidato não ocorrer
dentro do prazo previsto, sua nomeação será
considerada sem efeito, implicando no
reconhecimento da desistência definitiva e
renúncia em ocupar o cargo para o qual foi
aprovado, reservando-se à administração o
direito de convocar o próximo candidato,
contudo, é admissível que o candidato faça
pedido administrativo solicitando a sua
reclassificação para o final da lista dos
candidatos aprovados, sem garantia de
convocação, desde que não haja prejuízo à
Administração Pública e a qualquer outro
candidato classificado

8. No ato da posse o candidato deverá
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes
documentos:

a) laudo médico favorável, fornecido por
profissional ou junta médica devidamente
designada pela CÂMARA MUNICIPAL DE
DORES DO INDAIÁ, de posse dos
seguintes exames, sem prejuízo de outros
exames complementares que venham a
ser solicitados, se necessários, conforme o
cargo, sendo: hemograma completo com
plaquetas; grupo sanguíneo e fator Rh;
urina rotina; eletrocardiograma; raio X de
tórax PA (os exames poderão ser
realizados na rede pública ou privada de
saúde, com validade de até 30 (trinta)
dias a contar da data de sua realização).

b) original e fotocópia de comprovante de
residência atualizado (preferencialmente
água, energia ou telefone);

c) original e fotocópia da certidão de
nascimento ou casamento ou averbações,
se houver;

d) original e
Identidade;

da Cédulafotocópia de

Organização:

e) original e fotocópia do Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF);

f) na hipótese de o candidato ser cidadão
português a quem foi deferida igualdade
nas condições previstas no § 1° do art. 12
da Constituição Federal, deverão ser
apresentados documento expedido pelo
Ministério da Justiça, reconhecendo a
igualdade de direitos, obrigações civis e
gozo dos direitos políticos, nos termos do
Decreto Federal nO10.436, de 18 de abril
de 1912, e dos arts. 15 e 17 do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre
Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril
de 2000 e promulgado pelo Decreto
Federal nO3.921, de 11 de outubro de
2001; e documento de identidade de
modelo igual ao do brasileiro, com a
menção da nacionalidade do portador e
referência ao tratado, nos termos do seu
art. 22 do Decreto Federal nO3.921, de
2001.

g) original e fotocópia do cartão de
cadastramento no PIS/PASEP, se possuir
(o candidato deverá consultar a
Regularidade na Qualificação Cadastral do
PIS/PASEP pelo endereço eletrônico da
Previdência Social:
https://portal.esocial.gov.br/institucional/co
nsulta-gualificacao-cadastral e caso a
consulta apresente inconsistências, o
candidato deve procurar o órgão
competente para regularização e
apresentar, durante o processo de
admissão, documento comprobatório de
regularização expedido pelo referido
órgão);

h) original e fotocópia da certidão de
nascimento e CPF dos filhos menores de 18
(dezoito)anos ou inválidos;

i) original da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS);

j)

k) original e fotocópia do Título de Eleitor
com o comprovante de votação na última
eleição dos dois turnos, quando
houver, ou comprovante de quitação com

2 fotografias 3x4 recentes;
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a Justiça Eleitoral, disponível no endereço
eletrônico http://www.tse.gov.br;

I) original e fotocópia do Certificado de
Reservista, de isenção ou de dispensa (se
do sexo masculino);

m) original e fotocópia do comprovante de
capacitação legal para o exercício do
Emprego Público (diploma registrado ou
declaração ou atestado ou certificado de
conclusão do curso emitido pela instituição
de ensino, carteira de identidade
profissional, registro no órgão de
fiscalização do exercício profissional
competente);

n) declaração de bens e valores que
constituem seu patrimônio ou cópia da
última declaração de Imposto de Renda de
Pessoa Física (IRPF), com o respectivo
recibo emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda;

o) declaração de que não infringe o art. 37,
incisos XVI e XVII da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988
(acumulação remunerada de cargos,
empregos e funções), bem como o
disposto no art. 37, §10, da Constituição
da República Federativa do Brasil de
1988 (percepção simultânea de proventos
de aposentadoria com a remuneração de
cargo, emprego ou função pública).

9. O candidato que desejar relatar fatos ocorridos
durante a realização do Concurso Público ou
que desejar comprovante de comparecimento
nas provas ou que tenha necessidade de
outras informações, deverá efetuar contato
junto à EXAME AUDITORES &
CONSULTORES LTDA - EPP pelo e-mail
concursos@exameconsultores.com.br ou pelo
telefone (31) 3225-7833.

10. Não serão fornecidas provas relativas a
concursos anteriores.

11. O acompanhamento das publicações
relativamente ao Concurso Público regido por
este Edital, incluindo suas retificações, as
instruções, comunicações e convocações dele
decorrentes, assim como os resultados

relacionados ao Certame, é de
responsabilidade exclusiva do candidato.

12. Será assegurado às pessoas que não tiverem
acesso à internet, um computador e uma
impressora com tinta e papel, para que
possam requerer isenção do pagamento da
taxa de inscrição, realizar inscrições, realizar
consultas e impetrar recursos contra qualquer
decisão proferida no certame, sendo de
exclusiva responsabilidade do candidato
realizar o respectivo procedimento nos termos
deste edital, na Sede da CÂMARA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, no
horário de expediente, exceto aos sábados,
domingos e feriados: 8h às 18h (seg a qui)
e 8h às 11h (sex).

13. Caberá ao Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ a
homologação do resultado final, que deverá
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias
após terem sido ultimadas todas as etapas
editalícias.

14. A EXAME AUDITORES & CONSULTORES
LTDA - EPP não participa do processo de
nomeação e posse dos candidatos aprovados.
Tais informações deverão ser obtidas junto à
Câmara Municipal.

15. A CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO
INDAIÁ procederá à guarda de todos os
documentos relativos ao Concurso Público
pelo prazo de 05 (cinco) anos, observada a
Resolução nO 14, de 24/10/2001 do
CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos),
que dispõe sobre o Código de Classificação
de Documentos de Arquivos para a
Administração Pública.

16. Todos os casos omissos ou duvidosos que
não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital serão resolvidos pela
Comissão Especial de Concurso Público.

Dores do Indaiá/MG, 02 de janeiro de 2020.

tcpcí'
IV OS/~~INHO ZICA

Pr. si ente da Câmara Municipal de
Dores do Indaiá
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CARGOS, VENCIMENTO, NÚMERO DE VAGAS, REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO SEMANAL,
VALOR DA TAXA DE INSCRiÇÃO E PROVAS

N° de Vagas2 Requisitos Valor da Provas

Vencimento
(escolaridade, Jornada de taxa de

Cargos (R$) Concorrência categoria profissional Trabalho
inscrição N° de

Pontos
Horário de

PcD Ampla e outras exigências Semanal (R$)
Tipos questões Por Por Realização

do cargo) questão Prova
ASSISTENTE EM CPD - Nivel médio completo e · Português 10 2,0 20
CENTRO DE 1.350,00 01

conhecimentos de
40h 68,00 · RL-MaI.3 10 2,0 20

9hPROCESSAMENTO DE - informática (Word e · C.Gerais 10 2,0 20
DADOS Excell · Informática 10 4,0 40· Português 10 2,0 20
AUXILIAR 1.219,44 01

Ensino fundamental
40h 61,00 · Matemática 10 2,0 20

9h
ADMINISTRATIVO - completo · C.Gerais 10 2,0 20· R.Lógico' 10 4,0 40· Português 10 2,0 20

OPERADOR DE LIMPEZA 998,00 01 Ensino fundamental
40h 50,00 · Matemática 10 2,0 20 9h- completo · C.Gerais 10 2,0 20· R Lógico 10 4,0 40· Português 10 2,0 20

SECRET ÁRIO(A) 2.500,00 01 Nivel médio completo 40h 125,00 · RL-Mal. 10 2,0 20 9h
LEGISLATIVO - · C.Gerais 10 2,0 20· Informática 10 4,0 40

N° TOTAL DE VAGAS
04 )yt>t/'l04

/}

2 N0de Vagas: Pessoas com Deficiência - PcD + Concorrência Ampla = N° Total de Vagas.
3 R.L-Mat.: Racioclnio Logico Matemático.
4 R.Lógico: Raciocinio Lógico.

Página 18 de 26



Organização:

CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Edital de abertura de Concurso Público n? 01/2020

ATRIBUiÇÕES DOS CARGOS

• ASSISTENTE EM CPD - CENTRO DE PROCESSAMENTO DO DADOS: a) operar equipamentos eletrônicos
ou convencionais de processamento de dados; b) operar equipamentos de tele processamento; c) codificar,
testar, implantar e manter programas para computação eletrônica; d) manter o sítio da câmara municipal
suprido de todas as informações sobre as atividades do poder legislativo; e) divulgar através do sítio da
câmara, toda legislação municipal de dores do indaiá, processadas através do poder legislativo; f) auxiliar as
comissões temáticas da câmara com dados constantes do centro de processamento de dados; g) executar as
tarefas correlatas na área de informática; h) participar das comissões de licitação e de controle interno da
câmara quando for nomeado pelo presidente com acréscimo na remuneração mediante gratificação;

• AUXILIAR ADMINISTRATIVO: a) Receber e controlar o material de expediente e limpeza da câmara; b)
redigir, digitar, protocolar, arquivar e colaborar com o secretário em todas as tarefas por eles solicitadas; c)
realizar todos os serviços externos da câmara, inclusive os oriundos das comissões permanentes, temporárias
e de inquérito; d) participar da comissão de licitação e de controle interno da câmara quando for nomeado pelo
presidente com direito a acrescimento a remuneração mediante gratificação; e) outras tarefas inerentes aos
serviços de auxilio administrativo que não foram especificados na forma acima.

• OPERADOR DE LIMPEZA: a) Executar serviços de cozinheira, servente, faxineira, cantineira; b) executar
serviços de limpeza e higiene nas instalações da câmara municipal, serviços de copa, cozinha e serviços
gerais, adquiri e atualizar conhecimentos teóricos do cargo, executar outras tarefas correlatas designadas pelo
superior imediato ou pelo presidente da câmara.

• SECRETÁRIO(A) LEGISLATIVO: a) participar ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e
implantação de serviços e rotinas de trabalho; b) redigir a ata de reuniões do Plenário e das Comissões da
Câmara a partir de notas manuscritas ou gravação de fitas magnéticas; c) digitar, conferir ou supervisionar a
digitação de documentos e encaminhá-los para assinatura, quando for o caso; d) selecionar e resumir artigos
e notícias de interesse da câmara, para fins de divulgação e informação da legislação municipal, estadual ou
federal; e) pesquisar em bibliotecas, arquivos ou compêndios informações sobre legislação municipal,
estadual ou federal e jurisprudências estabelecidas nos vários níveis de decisão; f) auxiliar na verificação
aspectos legais e regularidade de documentos apreciados pela Câmara; g) auxiliar nos trabalhos de pesquisa
legislativa, consultando legislação pertinente, para subsidiar a elaboração de pareceres e projetos; h) manter
atualizado arquivo de documentos, analisando conteúdo e processando sua classificação, catalogação e
registro para subsidiar pesquisas legislativas; auxiliar no preparo de pautas e ordens do dia, organizando as
matérias de acordo com a resenha fornecida e redigindo sumários; g) acompanhar as sessões plenárias,
anotando a frequência dos vereadores e as principais ocorrências, para lavratura de atas em livro próprio e
posterior transcrição; h) apoiar a organização e execução dos controles de eventos no Plenário, mantendo
livros de inscrição e controlando o tempo dos oradores, anotando resultados de votações, registrando
questões de ordem, para apoiar a coordenação dos trabalhos; i) executar o registro e controle de tramitação
das proposições, analisando ementas, observando prazos, mantendo fichário e anotando dados, para auxiliar
no cumprimento dos prazos regimentais; i.1) realizar levantamentos e preparar síntese das proposições que
tramitaram e da autuação dos Vereadores, para elaboração de relatório anual das atividades da Câmara; j)
manter atualizado o registro das atividades da unidade em que serve para a elaboração de relatórios; k)
elaborar quadros demonstrativos, tabelas, relações e outros, realizando os levantamentos ou registros
necessários; I) digitar correspondência, pareceres, projetos de lei, projetos de resoluções, atos da mesa,
relatórios e outros - documentos; m) orientar os funcionários que auxiliam na execução de tarefas típicas da
classe - alimentar o(s) sottware(s) de Sistema de Processo Legislativo Eletrônico; n) executar outras
atribuições afins; o) na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de protocolo e informações
- receber, numerar, distribuir e controlar a movimentação de papeis e de documentos nos órgãos e unidades
da Câmara; p) protocolar todos os projetos de lei, resoluções, decretos, requerimentos e ofícios de qualquer
ordem, moções, indicações, substitutivos, emendas, subemendas e pareceres das comissões; q) organizar as
pastas que formam os processos e os documentos recebidos para protocolo; registrar a tramitação de papeis
e documentos, o despacho final e a data de arquivamento dos mesmos; - digitar os serviços de protocolo da
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Organização:

Câmara; r) atender ao público, prestando informações, consultando documentos ou orientando-os quanto à
necessidade de anexar outros tipos de documentação; s) executar outras tarefas afins; s) na qualidade de
agente responsável pelo apoio às atividades de arquivo e documentação; t) colecionar leis, resoluções,
decretos, moções, pareceres e outros, mantendo-os arquivados de modo a facilitar sua consulta; - colecionar,
providenciar a encadernação e arquivar jornais e publicações de interesse da Câmara; u) executar outras
tarefas afins na qualidade de agente responsável pelo apoio às atividades de gerenciamento de contratos -
auxiliar no acompanhamento da execução e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela Câmara.
U.1) participar das comissões de licitação e de controle interno da câmara quando for nomeado pelo
presidente com acréscimo na remuneração mediante gratificação. 7z;tÁ/t)
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MODELO DE REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRiÇÃO

À
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP
Concurso Público - Edital nO01/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ

I Candidato

Cargo

DECLARAÇÃO
ASSINALE UMA DAS OPÇÕES ABAIXO:

( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Concurso Público para

provimento de vagas da CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, sob as penas da lei, que estou

INSCRITO NO CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL (CADÚNICO) e
sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nO6.135/2007.

( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Concurso Público para

provimento de vagas da CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, sob as penas da lei, que estou

DESEMPREGADO, e: não possuo vínculo empregatício vigente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS); não possuo vínculo estatutário com o poder público nos âmbitos municipal,

estadual ou federal; não possuo contrato de prestação de serviços vigente com o poder público nos âmbitos

municipal, estadual ou federal; não aufiro qualquer tipo de renda proveniente de atividade legalmente

reconhecida como autônoma.

( ) Declaro, para efeito de concessão de isenção do pagamento da taxa de inscrição do Concurso Público para

provimento de vagas da CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, sob as penas da lei, que sou

HIPOSSUFICENTE (não possuo condições financeiras para arcar com a taxa de inscrição sem prejuízo de

meu sustento ou de minha família).

Local e data: , __ /__ /__ .

Assinatura: _
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CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Edital de abertura de Concurso Público nO01/2020

MODELO DE PROCURAÇÃO
Por este instrumento particular, eu , portador

do CPF nO cédula de identidade nO , residente à
_______________ , n? , Bairro , CEP _

na cidade de , estado de , e-mail , nomeio

e constituo como meu bastante procurador, para os fins de promover a minha inscrição no cargo de

do Concurso Público da , Edital nO01/2020 (ou para

realizar pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição ou para impetrar recursos contra qualquer decisão

proferida no certame, etc), o Sr (a). , portador da cédula de identidade nO

_________ , e-mail ,residente à ,no _,

Bairro , CEP , na cidade de , estado

de , com os poderes específicos para, em meu nome, firmar o requerimento padrão de inscrição e

declaração de que estou de acordo com as normas do contidas no referido edital.

Local e data: , __ 1__ 1__ .

Assinatura: _

Obs: Não há necessidade de reconhecimento de firma na procuração.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Edital de abertura de Concurso Público nO01/2020

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO

À
Exame Auditores & Consultores Ltda - EPP
Concurso Público - Edital nO01/2020 - CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÀ

I canotdato I

Marque abaixo o tipo de recurso:

D Publicação do Edital (e suas retificações)

D Indeferimento do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição

D inscrições (erro na grafia do nome)

D Inscrições (omissão do nome)

D Inscrições (Erro no n° de inscrição)

D Inscrições (erro no nOda identidade)

D Inscrições (erro na nomenclatura do cargo)

D Inscrições (indeferimento de inscrição)

D Inscrições (indeferimento do pedido de atendimento diferenciado)

D Local, sala, data e horário de prova (erro no local elou sala; erro na data elou horário)

D Realização das Provas

D Questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (desde que demonstrado erro material)

D Gabarito da Prova Objetiva de Múltipla Escolha (erro na resposta divulgada)

D Resultado (erro na pontuação elou classificação)

D Qualquer outra decisão proferida no certame. Especificar _

Digitar ou datilografar ou escrever em letra de forma a justificativa do recurso, de forma objetiva:

Local e data: , __ 1__ 1__ .

Assinatura: _
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PROGRAMA DE PROVA PARA AS QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO; OPERADOR DE LIMPEZA.

I CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de textos; Tipologia e gêneros textuais; Coerência e coesão textual; Formação e
significação de palavras; Sinônimos e antônimos; Ordem alfabética; Sílaba: separação e classificação; Ortografia e
acentuação; Tipos de frase; Pontuação; Morfologia: emprego e classificação das classes de palavras; Sintaxe: estrutura da
oração e do período e termos e essenciais da oração; Semântica e vícios de linguagem. Sugestão Bibliográfica: ACADEMIA
BRASILEIRA DE LETRAS. Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa. São Paulo: Global Editora e Distribuidora Uda,
2009. Dicionários de Língua Portuguesa. SACONNI, Luiz Antonio. Nossa gramática completa Sacconi: teoria e prática. 31 ed.
São Paulo: Nova Geração, 2011. Outras publicações que abranjam o programa proposto.

MATEMÁTICA: Números: Sistemas de Numeração Decimal. O conjunto dos números naturais: operações, divisibilidade,
decomposição de um número natural nos seus fatores primos. O conjunto dos números inteiros: operações, múltiplos e
divisores. O conjunto dos números racionais: propriedades, operações, operações com frações, potenciação e radiciação. O
conjunto dos números reais: números irracionais, a reta real e intervalos. Unidades de medidas: comprimento, área, volume,
massa, tempo e velocidade. Conversão de unidade de medidas. Proporcionalidade: grandezas diretamente proporcionais e
regra de três simples. Porcentagens e juros simples. Leitura e identificação de dados apresentados em gráficos de colunas e
tabelas. Sugestão Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Projeto Teláris - 6° ao 9° ano. Editora Ática. IMENES, Luiz Márcio;
LELLlS, Marcelo. Matemática - 6° ao 9° ano. 1a ed. Editora Moderna, 2010. SILVEIRA, Ênio; MARQUES, Cláudio. Matemática
- Compreensão e Prática - 6° ao 9° ano. 2a ed. Editora Moderna, 2013. Outras publicações que abranjam o programa
proposto.

CONHECIMENTOS GERAIS: Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvam os seguintes aspectos: -
Aspectos socioeconômicos: história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas,
educação, saúde, meio ambiente e esporte. - Aspectos socioculturais, tais como: música, literatura, artes, arquitetura, rádio,
cinema, teatro, televisão e gastronomia. - Aspectos gerais sobre o Município deste Edital, em especial acerca da população,
trabalho e rendimento, educação, economia, saúde, território e meio ambiente, tendo como base os dados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Orientação: Ir sítio eletrônico IBGE
Cidades - <https://cidades.ibge.gov.br/> ~ direcionar / pesquisa ao município deste Edital ~ considerar os dados
disponibilizados pelo (panorama, pesquisa, história), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Sugestão Bibliográfica:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por redes digitais. Outras publicações que
abranjam o programa proposto.

RACiOcíNIO LÓGICO: Associação de ideias a partir de imagens propostas, identificação de figuras (teste de inteligência não
verbal), para medir a habilidade do candidato em entender as relações entre as pessoas, lugares, coisas, objetos, etc., e
deduzir novas informações das relações fornecidas, através de raciocínio básico. O teste serve também para verificar a
capacidade de utilizar-se de raciocínio analítico e dedutivo, bem como na interpretação de sequencias numéricas. Sugestão
Bibliográfica: ROCHA, Enrique. Raciocínio Lógico - Você consegue aprender. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus.
CESAR, Benjamin e MORGADO, Augusto C. Raciocínio Lógico - Quantitativo. Série Provas e Concursos. São Paulo: Campus.
Outras publicações que abranjam o programa proposto.

ASSISTENTE EM CPD - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS; SECRETÁRIO{A) LEGISLATIVO.

I CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PORTUGUÊS: Compreensão e interpretação de textos; Gêneros e tipos de texto; Figuras de Sintaxe; Figuras de Linguagem;
Articulação textual, coesão e coerência textual; Morfossintaxe; Verbos: flexão, conjugação, vozes, correlação entre tempos e
modos verbais; Concordância verbal e nominal; Regência verbal e nominal; Crase; Colocação pronominal; Estrutura da oração
e do período: aspectos sintáticos e semânticos; Acentuação gráfica; Ortografia; Pontuação; Variação Iinguística. Sugestão
Bibliográfica: CUNHA, Celso; CINTRA, Lindley. Nova Gramática do Português Contemporâneo. 6a ed. Rio de Janeiro:r:Página 24 de 26
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Lexikon, 2013. KOCH, Ingedore Villaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e compreender: os sentidos do texto. São Paulo: Contexto.
NEVES, Maria Helena de Moura. Guia de uso do português: confrontando regras e usos. 2 ed. São Paulo: Unesp, 2012.
SACCONI, Luiz Antonio. Nossa Gramática Completa. 31a ed. São Paulo: Nova Geração, 2011. Outras publicações que
abranjam o programa proposto.

RACiOcíNIO LÓGICO-MATEMÁTICO: Raciocínio Lógico Dedutivo: Estruturas lógicas; Lógica de argumentação: analogias,
inferências, deduções e conclusões; Lógica sentencia I (ou proposicional); Proposições simples e compostas; Tabelas -
verdade de proposições compostas; Equivalências; Leis de De Morgan; Diagramas lógicos; Lógica de primeira ordem;
Operações com conjuntos; Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos e matriciais. Proporcionalidade: Razões e
proporções; Grandezas direta e inversamente proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagens; Juros simples e
compostos. Análise Combinatória E Probabilidade Resolução de situações problemas envolvendo o Princípio Fundamental da
Contagem; Identificação do espaço amostrai e evento de experimentos aleatórios; Resolução de Problemas envolvendo
probabilidade simples. Estatística: Conceitos fundamentais de estatística descritiva (população, amostra e amostragem);
Organização de dados (tabelas e gráficos); Medidas de tendência central (média, moda e mediana). Sugestão Bibliográfica:
ROCHA, Enrique. Raciocínio Lógico: você consegue aprender. Rio de Janeiro, EISevier, 2006. ALENCAR FILHO, Edgard de.
Iniciação à lógica matemática. 18.ed. São Paulo: Nobel, 2000. FILHO, Edgar de Alencar. Iniciação à Lógica Matemática. São
Paulo, Nobel, 2002. HAZAN, Samuel. Fundamentos de Matemática Elementar, 5: Combinatória e Probabilidade - 7 Ed. São
Paulo, Atual, 2004. Matemática - Volume único - 6a Edição - Gelson lezzi, Osvaldo Dolce e outros - Editora Saraiva.
Matemática Ciência e aplicações - Volume 1 - 2a Edição - Gelson lezzi e outros - Editora Saraiva. Matemática Ciência e
aplicações - Volume 2 - 2a Edição - Gelson lezzi e outros - Editora Saraiva. Matemática Ciência e aplicações - Volume 3 - 28

Edição - Gelson lezzi e outros - Editora Saraiva. Outras publicações que abranjam o programa proposto.

CONHECIMENTOS GERAIS: Dados e fatos do cenário nacional e internacional que envolvam os seguintes aspectos: -
Aspectos socioeconômicos: história, geografia, política, economia, descobertas e inovações científicas e tecnológicas,
educação, saúde, meio ambiente e esporte. - Aspectos socioculturais, tais como: música, literatura, artes, arquitetura, rádio,
cinema, teatro, televisão e gastronomia. - Aspectos gerais sobre o Município deste Edital, em especial acerca da população,
trabalho e rendimento, educação, economia, saúde, território e meio ambiente, tendo como base os dados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Orientação: Ir sítio eletrônico IBGE
Cidades - <https://cidades.ibge.gov.br/> ~ direcionar / pesquisa ao município deste Edital ~ considerar os dados
disponibilizados pelo (panorama, pesquisa, história), do Censo Demográfico (2010) aos dias atuais. Sugestão Bibliográfica:
Livros de História de Minas Gerais e do Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Livros de Geografia de Minas Gerais e do
Brasil (didáticos, ensaísticos ou científicos). Imprensa escrita, falada, televisiva ou por redes digitais. Outras publicações que
abranjam o programa proposto.

INFORMÁTICA: 1. Conhecimento do sistema operacional Microsoft Windows 7: arquivos, pastas (diretórios) e operações com
arquivos; segurança, antivírus e atualização (Windows Update). Utilização do Windows Explorer: copiar, mover e excluir
arquivos; criar pastas e subpastas no Windows 7.2. Conhecimento do editor de textos Microsoft Word 2007: criar, salvar, editar
e apagar documentos; sumário e índice; formatação e impressão. 3. Microsoft Excel 2007: Elaboração de planilhas e gráficos
(criar, salvar, editar e apagar), cálculos, fórmulas, manipulação de planilhas e impressão. 4. Conhecimento de Internet e do
Internet Explorer 11 para Windows 7; 5. Operações de correio eletrônico no Microsoft Office Outlook 2007: receber e enviar
mensagens; anexos; catálogo de endereços; organização das mensagens. Sugestão Bibliográfica: Sistemas de Ajuda (F1) e
de suporte integrados e disponíveis on-/ine e off-line nos softwares Microsoft Windows 7, Microsoft Word 2007, Microsoft Excel
2007, Internet Explorer 11 para Windows 7 e Microsoft Outlook 2007. Outros Livros e apostilas inerentes à área.
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CRONOGRAMA DO CONCURSO

DATA / PERíODO HORÁRIO EVENTO

9h do dia

17/02/2020 a 19/02/2020 17/02/2020 às Pedido de ISENÇÃO do pagamento do valor da taxa de inscrição23h59 do dia
19/02/2020

Envio dos DOCUMENTOS exigidos para pedido de ISENÇAO do pagamento do valor da
- taxa de inscrição (através dos Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR,

Até 20/02/2020 endereçado à EXAME AUDITORES & CONSULTORES LTOA - EPP)
8h às 18h (seg a Protocolo dos DOCUMENTOS exig~dospara pedido de ISENÇÃO do pagamento do valorqui) e 8h às 11h

(sex) da taxa de inscrição (na Sede da CAMARA MUNICIPAL)

09/03/2020 9h Divulgação do RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇAO do pagamento do valor da
taxa de inscrição

9h do dia

09/03/2020 a 08/04/2020 09/03/2020 às INSCRiÇÕES dos Candidatos23h59 do dia
08/04/2020

PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO referente ao valor da taxa de inscrição
Envio do LAUDO MEDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou que

- necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (através dos

Até 09/04/2020 Correios, por meio de Aviso de Recebimento - AR, endereçado à EXAME AUDITORES
& CONSULTORES LTDA - EPP)

8h às 18h (seg a Protocolo do LAUDO MEDICO pelo candidato que quiser concorrer como deficiente ou
qui) e 8h às 11h que necessitar de atendimento diferenciado para a realização das provas (na Sede da

(sex) CÂMARA MUNICIPAL)

Até 13/04/2020 14h Divulgação do MAPA ESTATISTICO DE INSCRIÇOES e da relação de CANDIDATOS
INSCRITOS
Divulgação do LOCAL DE REALlZAÇAO DAS PROVAS (Distribuição de Candidatos /
Locais de Prova) e confirmação de DATA e HORÁRIO

Até 26/04/2020 14h Disponibilização do CARTAO DE CONVOCAÇAO n,a área restrita do c!lndidato,
contendo informação sobre LOCAL, DATA e HORARIO DE REALlZAÇAO DAS
PROVAS

Conforme previsto

03/05/2020 no ANEXO I deste REALIZAÇÃO DAS PROVAS (Objetiva de Múltipla Escolha)
Edital
20h Divulqacão do GABARITO PROVISORIO

Divulgação do GABARITO DEFINITIVO

Até 18/05/2020 14h Divulgação do RESULTADO PRELIMINAR, em ordem alfabética, contemplando todos os
candidatos envolvidos; e ESPELHO DA FOLHA DE RESPOSTAS do candidato, em sua
área restrita, denominada "ÁREA DO CANDIDATO"

Até 01/06/2020 14h Divulgação do RESULTADO FINAL, em ordem de classificação, contemplando somente
os candidatos aprovados: classificados e excedentes

No prazo máximo de 30
(trinta) dias após terem - HOMOLOGAÇÃO do resultado finalsido ultimadas todas as

etapas editalícias
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